
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Praça Ancelmo Ferreira Guimarães S/N^ - Araguatins - TO
GABINETE DO PREFEITO

Lei n° 1126/2013 Araguatins TO, 09 de dezembro de 2013.

"Inclui a disciplina de
Informática Básica nas

Escolas da Rede Pública do

Município de Araguatins TO
e dá outras providências".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, estado do
Tocantins aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 1o. Fica o município de Araguatins obrigado a implantar a

disciplina de Informática Básica nas escolas da Rede Pública do

município de Araguatins na parte diversificada.

Art. 2o. A inclusão da disciplina de Informática Básica será
estabelecida de acordo com o conteúdo programático, respeitados os
níveis de cada ensino e série, bem como a respectiva carga horária.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, estado do Tocantins,
aos 09 dias do mês de dezembro de 2013.
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